
 
 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

Sertões Kitesurf 2024 

 

 

Declaro: 

1. Estar ciente das orientações determinadas pela Organização do Evento para ser apoio do 

competidor na 4ª Edição do Sertões Kitesurf, a ser realizada na data de 23 a 26 de Outubro de 

2024, comprometendo-me a acatar e cumprir com todas as regras, normas, implicações e decisões 

da Organização para participação no evento, bem como acatar eventuais adendos ainda que 

posteriores ao presente termo; 

2. Que todas as informações prestadas são verídicas, assumindo integralmente os riscos sobre as 

mesmas; 

 

3. Estar ciente de todos os riscos e responsabilidades inerentes à atividade de participação no 

Evento; 

 

4. Estar em plenas condições físicas e mentais para a prática de apoio, não apresentando nenhuma 

restrição médica para participar deste tipo de competição; 

 

5. Estar ciente de que não são permitidas atitudes que possam pôr em risco a minha segurança e 

a dos demais participantes, sob pena de ser excluído do Evento; 

 

6. Assumir o compromisso de ter uma conduta ética, respeitosa e harmoniosa com os 

competidores e membros da equipe, promotores, organizadores, patrocinadores, parceiros, apoio, 

colaboradores, supervisores e etc.  

 

7. Assumir e arcar com todas as despesas necessárias ou provenientes da participação no Evento, 

antes, durante e depois da prova, incluindo, mas não se limitando às despesas de transporte, 

hospedagem e alimentação, seguros e quaisquer outras despesas necessárias. 

 

8. Isentar de responsabilidade dos promotores, organizadores, patrocinadores, parceiros, 

apoiadores, colaboradores, supervisores por quaisquer danos, prejuízos, acidentes, incidentes, ou 

perdas que possam vir a ocorrer por ações e/ou omissões; 

 

9. Ceder integralmente, a título gratuito, por prazo indeterminado, e em caráter exclusivo, todos 

os direitos relativos à nossa imagem e voz à Dunas Race Promoções S/A, aos patrocinadores, aos 

parceiros e ao diretor do Evento, permitindo a estes a exposição de nossas imagens em qualquer 

meio de comunicação, digital ou físico,  nacional ou internacional, antes, durante e após o Evento, 

sem quaisquer restrições e sem que nada haja a ser reclamado a título de direitos conexos à 

imagem e voz. 

 

10. Estar ciente de que devo cumprir com as normas de trânsito previstas no CTN e legislações 

correlatas, bem como assumir a responsabilidade pelas despesas de transporte terrestre e infrações 

de trânsito, durante todo o trajeto do evento, bem como sobre eventuais reparos, danos, prejuízos 

ou acidentes decorrentes, principalmente sobre terceiros. 

 

11. Estar ciente que devo seguir 100% as orientações de deslocamento entre as cidades e que devo 

seguir somente os tracks fornecidos pela organização do evento. Estou ciente que não posso 



 
realizar a extração de competidores do mar sem que a organização tenha entrado em contato via 

rádio VHF ou outro meio de comunicação. 

 

11. Estar ciente de que também tenho responsabilidade pessoal por todos os tipos de acidentes ou 

incidentes que nós, ou qualquer membro da nossa equipe cause a terceiros, incluindo espectadores 

e demais consumidores por equiparação (bystanders), ficando responsável por todas as despesas 

médico-hospitalares e indenizações judiciais ou extrajudiciais, isentando a Dunas Race 

Promoções S/A de toda e qualquer responsabilidade acerca dos sinistros e eventuais outras 

ocorrências a que dermos causa, culposa ou dolosamente. 

 

12. Estar ciente de que também tenho responsabilidade sócio-ambiental por toda e qualquer 

infração que nós, ou qualquer membro da nossa equipe cause ao meio ambiente, assumindo, 

expressamente, o compromisso de não poluir, degradar ou impactar o meio ambiente, próximo 

ou remoto à área do Evento, respondendo por toda e qualquer penalidade civil, administrativa 

e/ou penal perante terceiros e os órgãos de fiscalização ambiental, judicial ou extrajudicialmente, 

nos termos da Lei 9.605/98. 

 

13. Para a inscrição das equipes será obrigatório o mínimo de 5 Atletas para a obtenção do 

benefício, caso não haja o número mínimo dentro de 6 dias as inscrições efetuadas serão 

canceladas e os valores devolvidos integralmente. 

 

APÓS TER LIDO ESTE TERMO DE RESPONSABILIDADE E ACORDO DE IMPLICAÇÃO 

DE RISCOS, E TENDO COMPREENDIDO SEUS TERMOS, FIRMAMOS A PRESENTE 

DECLARAÇÃO, LIVRES E VOLUNTARIAMENTE, SEM QUALQUER COERÇÃO, PARA 

QUE SURTAM OS EFEITOS JURÍDICOS DESEJADOS. 

 

As partes, reconhecem e anuem expressamente a veracidade, autenticidade, integridade, validade 

e eficácia deste Instrumento nos termos dos artigos 104 e 107 do Código Civil, assinado em 

formato eletrônico e/ou por meio de certificados eletrônicos, inclusive os que utilizem certificados 

não emitidos pela ICP-Brasil, nos termos do artigo 10, 2º da Medida provisória n° 2.200-2, de 24 

de agosto de 2011 (MP n° 2.2000-2). 

 

 

A CONCORDÂNCIA DESTE TERMO SERÁ VIRTUAL E 

VINCULADA A INSCRIÇÃO SENDO VÁLIDA 

JUDICIALMENTE. 


